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ATA DA SESSÃO 001 (PÚBLICA) 

 

TOMADA DE PREÇOS N.° 034/2022 

ID CIDADES 2022.019E0700001.01.0084 

Aos 14 (quatorze) dias do mês de dezembro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), às 09h 

30min, a Comissão Permanente de Licitação, nomeada pelo Decreto Nº 25.106/2021, alterado 

pelo Decreto n.º 27.483 de 18 de Novembro de 2022, composta por Bernardo Machado Chisté, 

Saulo dos Santos Deambrozi, Jamille Quevedo Denadai, Olivian Barcelos Campo Dall’Orto, 

Lailla Dayani Dias Mercandele, Emanuelle Sobral Schmidt Souza, Mateus Drago Viganô, 

Daniele Albuquerque Schuster Miranda, Diego William Buss Sarter e Karla Andressa Bulian 

Santos, sob a presidência do segundo, reuniu-se para abertura dos envelopes da TOMADA 

DE PREÇOS N.º 034/2022, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para 

construção de praça na rua Santa Catarina, bairro Colúmbia, Colatina/ES, conforme 

processo n° 025175/2022. 

Apresentou envelope de proposta a empresa: FRATER ENGENHARIA LTDA, protocolo n.º 

28.891/2022, BRAVIN CONSTRUTORA, protocolo n.º 28.894/2022, BSQ CONSTRUTORA 

LTDA, protocolo n.º 28.893/2022 e SANLORENZO ENGENHARIA EIRELI, protocolo n.º 

28.890/2022. 

Credenciamento: Estiveram presentes à sessão os representantes das empresas FRATER 

ENGENHARIA LTDA, Sr. Claudio de Melo Oliveira Cesario; BRAVIN CONSTRUTORA LTDA, 

Sr. Fábio de Oliveira Caldas; SANLORENZO ENGENHARIA EIRELI, Sr. Jhonatas Vinicius 

Muniz Nunes. 

Inicialmente, procedeu-se a abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação, 

em observância ao Art. 43 da Lei Federal n.º 8.666/93, submetendo-a a análise dos 

representantes credenciados para apreciação. 

O representante da empresa BRAVIN CONSTRUTORA LTDA analisou a documentação de 

habilitação das empresas participantes e se retirou da sessão às 10:40, sem fazer nenhuma 

consideração.  

Os representantes credenciados apresentaram as seguintes considerações: 

1)  FRATER ENGENHARIA LTDA 
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“Todos os documentos da empresa BSQ CONSTRUTORA LTDA 

autenticados pelo Cartório Azevêdo Bastos são inválidos pois o cartório 

sofreu intervenção, não sendo possível verificar a autenticidade dos mesmos. 

E o CRC (Cadastro Registro de Fornecedor) da empresa não está 

autenticado”.  

“A assinatura da proprietária da empresa SANLORENZO ENGENHARIA 

EIRELI no contrato de prestação de serviço de Jhonatas Vinicius Muniz 

Nunes e Diogenes Henrique Muniz Nunes é uma cópia colorida”.  

2)   SANLORENZO ENGENHARIA EIRELI 

“A empresa BRAVIN CONSTRUTORA LTDA apresentou o ativo circulante 

passivo negativo, estando incoerente com as demonstrações finais. A cópia 

da CAT 1642/2011 apresentada pela empresa é um documento 

desmaterializado, não sendo possível confirmar sua autenticidade, pois seria 

necessário a validação pelo Cartório. E as CATs nº 100/2015, nº 110/2017 e 

nº 145/2017, foram apresentadas em cópia simples”. 

“A empresa BSQ CONSTRUTORA LTDA possui em seu quadro societário um 

menor de 18 anos. As CATs nº 395/2021 e nº 402/2021 da empresa não estão 

autenticados. As CATs nº 585/2015 e nº 1318/2015, são documentos 

desmaterializados, não sendo possível confirmar sua autenticidade, pois os 

atestados digitais não tem validade quando impresso sendo necessária 

autenticação do Tabelionato de Notas, conforme art. 22 do Provimento nº 

100/2020 do CNJ. E as demonstrações contábeis não estão chanceladas 

pela Junta Comercial”. 

“A empresa FRATER ENGENHARIA LTDA não apresentou o contrato social 

e o documento dos sócios. O cartão de inscrição e situação cadastral está 

impresso com emissão com mais de 90 dias. Não consta declaração de 

Microempresa assinada pelo contador e sócio, conforme item 5.4.2 do edital”. 

Posto isso, a Comissão decidiu suspender o certame para melhor analisar a documentação, 

a qual tornará pública a ata de julgamento da fase de habilitação e será observado o prazo de 

05 (cinco) dias úteis para interposição de recursos pertinentes. 

Sem mais para o momento, foi dada por encerrada a reunião e para constar foi lavrada a 

presente Ata em 01 (uma) via, ficando parte integrante do Processo Nº. 025175/2022. 
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__________________________ 
Saulo dos Santos Deambrozi 

Presidente 
 

 
 

______________________________ 
Olivian Barcelos Campo Dall’Orto 

Membro 
 

 
 

______________________________ 
Lailla Dayani Dias Mercandele 

Membro 
 

 
 

___________________________ 
Mateus Drago Viganô 

Membro 
 

 
 

__________________________ 
Daniele Albuquerque Schuster Miranda 

Membro 
 

 
 

__________________________ 
Diego William Buss Sarter 

Membro 
 

 
 

______________________________ 
Karla Andressa Bulian Santos 

Membro 
 

 
 

________________________ 
Emanuelle Sobral Schmidt Souza  

Membro 

 
 
 
 
FRATER ENGENHARIA LTDA 
Sr. Claudio de Melo Oliveira Cesario 

 

SANLORENZO ENGENHARIA EIRELI 

Sr. Jhonatas Vinicius Muniz Nunes. 


